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L E I DE N2 1. 152/ 85 

11 CRIA E M Dfili0!.:t:i1AÇÃO Á ESTABELECllIE!:TO 
DA REDE I1i!iHICIPAL DE EHSIHO " 

O PREFEITO trrJNICIP.A.L DE :aA.llO GUAiUJO' , ES , Faço 

Saber que a ~ra L'fl.m.i.cipe.l de :Baixo Guendu, :E.S , por saus represe?:. 

te.ntes leó·ais APROVOU E ~ SA1iCIOHO a secuinte Lei : 

Art . l~ Fica Crinda a Escola Unidocente kUnici

l)al " Qu.ilÔr.ietro 22 do Rio Gu.andu 11 locali~ad.a no ll: 22 do Rio GUE.n 

du Distrito de Ibituba . 

Art . 2~ Este. Lei entrará e.:r.: vif;o.t na dat~ d::z. 

sua publicação , :r·etroe6indo s eue ef'ei tos e. purtil.• da d~ ta do fu..11cio 

nE.ID.ento cU:. rof8rid~ ~cola, revou~àas as âisposições em contrário . 

G-ilIHBTE JX) PREFEITO 1,füNICI?AL TIE BA.IT.O GUJ:._i-WU-ES , 14 d~ 

outubro d e 1. 985 


